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Autoriza Q Poder E:xecuti.ve <3 contratar ,amores. -
.- • 11'" ~ ",,' •time com a CE'll.X8 e.ccnonu.ca cEt:lera.J. e na prov~

. ;., .. '..

A Prof~. DIRCE:SIU.n7::nV\ DE .G~!VE.IRA.f' PJ;'et'eita Hunicipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe'
são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Nunicipio de
"'t"'.. # • :!""" ~ .- A.. ~ \ 1 40 ' ""~cem, contratar finanClamento com a wal.xa cconoml.ca .ecera ,a~raves uQ

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS, no valor de Cz$ 685.550,00

valente a 6.443.14 OTN's "Obrigações do Tesouro Nacional", destinado a I

aquisição de veiculos de passageiras para o transporte de alunos deste I

Ntmicipio.
ARTIGO 2Q - Para a garantia do príncipal e acessórios, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto sobre Circulação de Mer-cedorias - reM (ou Fundo de Participação dos Municipios), durante o pra-....
zo de vigencia da contrato de financiamento autorizado por esta Lei.
ARTIGO 3Q - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual
do Municipio, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o funciona-mento, dotações suficientes à amortização do principal e acessórios re-'
su~tantes do c~mprimento desta Leio
ARTIGO41:1- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrárioo

Registre-se e publique-se.
liIcem, 02 de dezembro de 1.985
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Pre eit~; Municipal
Registrada em livro próprio, afixada no mural desta Prefeitura

"rl ' ,e em .egu2"" eer" PUbliC"da~NAL DE rCEM.
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